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INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DO RÁDIO, NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - Fica instituída a Semana Estadual do Rádio, no Estado do Ceará, a ser comemorada, anualmente,
na semana do dia 25 de Setembro.

 

Art. 2º - A Semana Estadual do Rádio integrará Calendário Oficial de eventos do Estado do Ceará.

 

Art. 3º - A Semana Estadual do Rádio tem como objetivo levar o esclarecimento sobre a importância do
Rádio e da Radiodifusão e prestar o reconhecimento aos profissionais que atuam no Rádio.

 

Art. 4º - Poderão ser desenvolvidas atividades e ações educativas e recreativas, como cursos, oficinas e
concursos culturais, por meio de parcerias entre o Poder Público, as Universidades, Faculdades e
Associações representativas da área de Comunicações.

 

Art. 5º - Esta lei entra vigor na data da sua publicação.

 

1 de 21



 

 

JUSTIFICATIVA

O rádio é um dos meios de comunicação mais antigos do mundo e, apesar de os aparelhos terem sido
modernizados, muitas emissoras de rádio ainda continuam sendo sintonizadas em várias cidades,
principalmente no interior do Estado, onde, muitas vezes é a principal fonte de informação e
entretenimento  de milhares de pessoas.

 

O rádio consegue chegar aonde outros meios de comunicação não chegam,  levando serviço, informação
e entretenimento, além de ser o meio de comunicação de maior credibilidade junto ao seu público.

 

O presente projeto visa ressaltar a importância do rádio e valorizar os profissionais que atuam na área,
além de divulgar a importância desse veículo de comunicação.

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI Nº 0359 /2021

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

EMENTA: INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DO RÁDIO, NO
ESTADO DO CEARÁ

                                  Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio
no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número,
autoria e ementa constam em epígrafe.

       A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Estadual do Rádio, no Estado do
Ceará, a ser comemorada, anualmente,
na  semana do  d ia  25  de  Setembro .

Art. 2º - A Semana Estadual do Rádio integrará Calendário Oficial de
e v e n t o s  d o  E s t a d o  d o  C e a r á .

Art. 3º - A Semana Estadual do Rádio tem como objetivo levar o
esclarecimento sobre a importância do
Rádio e da Radiodifusão e prestar o reconhecimento aos
prof iss ionais  que atuam no Rádio.

Art. 4º - Poderão ser desenvolvidas atividades e ações educativas e
recreat ivas, como cursos, of ic inas e
concursos culturais, por meio de parcerias entre o Poder Público, as
U n i v e r s i d a d e s ,  F a c u l d a d e s  e
Associações representativas da área de Comunicações.

Art. 5º - Esta lei entra vigor na data da sua publicação.

                    Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição
argumentou que: 
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O rádio é um dos meios de comunicação mais antigos do mundo e,
apesar de os aparelhos terem sido modernizados, muitas emissoras
de rádio ainda continuam sendo sintonizadas em várias cidades,
principalmente no interior do Estado, onde, muitas vezes é a
principal fonte de informação e entretenimento de milhares de
pessoas.

O rádio consegue chegar aonde outros meios de comunicação não
chegam, levando serviço, informação e entretenimento, além de ser
o meio de comunicação de maior credibilidade junto ao seu público.

O presente projeto visa ressaltar a importância do rádio e valorizar
os profissionais que atuam na área, além de divulgar a importância
desse veículo de comunicação.

.     É o relatório. Opino. 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos
formais exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta
Magna reparte as competências para edições de leis entre os entes da federação, é de
indispensável estudo se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e
procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e
regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes
sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição. 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do
paralelismo das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os
seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade,
à eficiência e à probidade administrativa;
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição
Estadual, cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é
remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de
assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do
mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

       No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna
Estadual, in verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96
- D.O. 12/12/96), em seus artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II, tratam dos diferentes
tipos de proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final
passar pela sanção do Governador do Estado.

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no
artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no
artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)
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III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição; 

(...) 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual, na forma da lei;

DO PROJETO AUTORIZATIVO

Por derradeiro, apercebe-se que  a proposição em análise, em seu artigo 4º, retrata o que se
instituiu sobre o nome de normas autorizativas/permissivas. Consoante a doutrina especializada,
nos casos de projetos de leis que não imponham qualquer obrigação a um Poder instituído, os

 mesmos são considerados inconstitucionais por vício de iniciativa.

Os projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o caso do teor parágrafo
supra mencionado, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições
constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa
legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados,
que, em 1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou
Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional.

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual
e art. 61, § 1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo
formal, por conter vício de iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”, “
fica a critério” e similares.

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo
posterior, eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo
Tribunal Federal, nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida
afronta ao princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando
um membro do Poder Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, §
1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida,
privativamente, ao Chefe do Poder Executivo pelas Cartas Federal e Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa
contornar tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não
obrigue, mas apenas autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como
são os projetos autorizativos, são inconstitucionais.

Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a
ser cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou
não ser exercida por quem as recebe.

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p.
163) esclarece o sentido de lei: 
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Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo
de novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor,
disciplinando comportamentos individuais ou atividades públicas. (...).
Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar
no Direito já existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo
simples fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que todos
devemos respeito

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter
obrigatório para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo
que já lhe compete fazer, mas não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização,
nem atribui direito ao Poder Legislativo de cobrar tal uso.

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de
vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos: 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime
jurídico. Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de
Desempenho a certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de
iniciativa exclusiva do Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo.
Usurpação caracterizada. Inconstitucionalidade formal reconhecida.
Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da CF, aplicáveis aos estados. Ação
julgada procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa
parlamentar, conceda ou autorize conceder vantagem pecuniária a certa
classe de servidores públicos. (STF - ADI 3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a):
Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal
Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011)

Deste modo, conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que
envolva assunto constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda
que de forma autorizativa, sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por
atentar contra o princípio da Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de
competência reservada ao Poder Executivo.

Ressalta que o projeto não colide com matérias de iniciativa legislativa privativa do governador
e nem retrata matéria privativa da união.

Portanto, considerando que a propositura trata de matéria de relevante interesse público,
sugerimos que,  para prosseguir o regular trâmite do presente projeto de lei em análise, seja o artigo 4º
suprimido. 

CONCLUSÃO

       Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER
  FAVORÁVEL à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 00359/2021, com a ressalva

 da supressão do artigo 4º da propositura. É o parecer, que submetemos à consideração da douta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.                                                             
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/09/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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Acolho o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/09/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado OSMAR BAQUIT

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 00359/2021
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GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
15/09/2021

Projeto de Lei nº 00359/2021 de autoria do deputado Marcos Sobreira

Matéria: Institui a semana Estadual do rádio no Estado do Ceará.

Submete-se à apreciação deste subscritor a demanda em epígrafe para oferta de parecer.

Ressalte-se que no tocante aos aspectos legais não se vislumbra impedimento à sua tramitação a do
Projeto de Lei nº 00359/2021, com a ressalva .da supressão do artigo 4º da propositura

Assim sendo, ofertamos  tramitação do Projeto de Lei 00359/2021. PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/09/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 31ª (TRIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/09/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 61ª(SEXGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/09/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 62ª (SEXGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/09/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E TRINTA E DOIS

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DO RÁDIO NO
ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituída a Semana Estadual do Rádio, no Estado do Ceará, a ser
comemorada, anualmente, na semana do dia 25 de setembro.

Art. 2.° A Semana Estadual do Rádio integrará o Calendário Oficial de Eventos do Estado
do Ceará.

Art. 3.° A Semana Estadual do Rádio tem como objetivo levar o esclarecimento sobre a
importância do Rádio e da Radiodifusão e prestar o reconhecimento aos profissionais que atuam no
Rádio. 1”.

Art. 4.° E4a ~i entra vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA&A$SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

22 de setembro de 202:

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

_____ 2.° VIÇE-PRESIDENTE
D . ANTÔNIO GRANJA

DEP.AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉmIc4 AMORIM
3.” SECRETÁRIA
DEP. AI’. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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